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DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE 
INCENTIVO A DOAÇÃO DE SANGUE. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1° - Fica instituída a Política Estadual de Incentivo a Doação de Sangue. 

Art. 2° - A Política Estadual de Incentivo a Doação de Sangue tèrn os seguintes objetivos: 

I - promover a doação segura de sangue; 
lf- conscientizar a população cearense sobre a importância do ato de doar sangue; 
lll - garantir o estoque de sangue disponível nos bancos de sangue. 

Art.S 0 - Esta lei entra em vigor na data de sua-publicação, revogadas ás disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DQ ESTADO DÓ CEARÁ, em Fortaleza, 
24 de marco jde 2011. 
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ASSEMBLEIA. 
LEGISLATIVA. 

CEARÁ 
A Cidadania em Destíiqub 

JUSTIFICATIVA 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e económicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção é recuperação. É o que disciplina o art. 196 da Constituição 
Federal de 1988. 

A proposição em epígrafe institui a Política Estadual de Incentivo a Doação de Sangue, com a 
finalidade de promover a .doação segura de sangue, garantir o estoque de sangue disponível nos. 
bancos de sangue, incentivar as campanhas de doação de sangue, um ato solidário que pode salvar 
murtas vidas. 

Segundo informação do Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará (Hemoce), para manter 
estoques regulares, de sangue e hemoderivados, precisa receber 250 doações diárias bu 5.500 
doações mensais. Assim sendo, para alcançar as 5.500 doações mensais, seriam necessárias pelo 
menos 8(oito) mil pessoas interessadas em fazer doações ao Hemoce a cada mês. para atender com 
tranquilidade os 29 agentes transf u sio na is, as unidades públicas de saúde que realizam transfusão 
de sangue, da Região Metropolitana de Fortaleza, entre eles o Hospital Geral de Fortaleza (HGF) e o 
Instituto Dr. José Frota (IJF), que respondem pelas maiores demandas. (Fonte" Secretaria da Saúde) 

A finalidade maior da.proposição é estimular a doação voluntária de sangue, por meio de campanhas, 
debates, exposição, palestras, como meio de conscientizar a sociedade em geral da importância e 
necessidade da doação de sangue. 

Doe Sangue. Nflo afeta a sua saúde e você salva muitas vidas. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares em aprovar esta proposição. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
24 de mamoude 2011. " 
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Encaminhe-se à Procuradona. 

Comissão de Justiça, em 3° / o-ò /2011 

DEPUTADO SÉRgSlo AGUIAR 
Presidente da "CCJR 
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Encaminhe-se ao Senhor Coordenador. 

Fortaleza, 30 de março de 2011. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 55/2011 
Autoria: DEPUTADO (A) INÊS ARRUDA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 

Fortaleza, Ofhde-abul de/2011. 
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' AOfÀ) DrfA) LÍUAN LUSITANO CYSNE , para, com assessoria de 
Dra. SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA, proceder análise e e-
mitir parecer. 

Fortaleza, 04 de março de 2011. 

.A 
FRANCISCO JQSÉM&rtóE^CAtyècANm FILHO 

Diretor da Consultoria Técríico - Jurídica 
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PARECER N° LO. 0135/11 
PROJETO DE LEI N* 55/2011 
AUTORIA: DEPUTADA INÊS ARRUDA 

A e e E H f l D i E I A MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE 
A j j J S y l H L t l A INCENTIVO A DOAÇÃO DE SANGUE. 

LEGISLATIVA 
CEARÁ 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 
Normativo 200/96, em seu art. 1°, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 
quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 
Projeto de Lei n* 55/2011 de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Inês 
Arruda, que "Dispõe sobrea politica estadual de Incentivo a doação de 
sangue". 

ASPÉCTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art 18. A organização politico
administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende à Unlâo, os Estados, o 
bistrito Federal e os Municípios, todos 
autónomos, nos termos desta Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1°, "In verbis'': 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-
se pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. 

§ Io. Sâo reservadas aos Estadoa as 
competências que nâo lhes sejam vedadas 
por esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 
inciso I. "ex vi leais': 
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"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa Jurídica 
de direito público Interno, exerce em seu 
território as competências, que, explícita ou 
Implicitamente, nâo lhe sejam vedadas pela 
Cdnstituição Federal, . observados os 
segumtes princípiosi 

(....) 

I - respeito à Constituição Féderal e à 
unidade da Federação;" 

Na Constituição Pátria sâo enumerados os poderes(competências) da União, 
cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem 
aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 
também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), 
assim como a competência concorrente, citada nô artigo 24 e a competência 
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2° e 3° da Carta Magna Federal. 
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as 
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela 
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativá de leis a que se 
refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis: 

"Ârt. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I - aos Deputados Estaduais" 

- Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou 
seja, remanesce aqs Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos nâo 
atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, 
incisos II, lll, IV, V e Vl,§ 2°, e suas alíneas). 
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Importante observar que a Çónstituiçâo Federai, lei maior do pafs, assegura 
autonomia aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se 
consubstancia na sua capacidade de auto-organização, dé auto-legislação, de 
auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. 
Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administraçâo decorre 
das normas que distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. 
Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais competências deve 
observar, sob pena de flagrante vfcio inconstitucional, as leis e princípios 
elencados na referida Carta Magna Federai. 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao 
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do. processo legislativo 
sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2°, e suas alíneas da Carta 
Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência 
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, 
incisos lll, e VI, da Constituição Estadual, in verbis. 

"Art. 88. Compete privativamente 
Governador do Estado: 

ao 

lll - iniciar o processo legislatívo, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição; 

(.....) 

W - dispor sobre a organização e o 
funcionamento do Poder Executivo e da 
administração estadual, na forma da lei" 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador 
a competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode 
juridicamente tê-la .como parte da organização administrativa, uma vez que 
'dispõe sobre a politica estadual de incentivo a doação de sanoue". 
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão. 
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Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs 
quaJquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o 
principio da Tripartição doé Poderes, princípio este geral do Direito 
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2° da Carta 
Magna da República e art. 3° da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou 
o princípio da Unidade da Federação 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em 
sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao 
Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

No que concerne a projeto de lei, assim-dispOe o art. 58. inciso lll. da Carta 
Maana Estadual, in verbis: 

"Art 58. O processo legislativo compreende 
a elaboração de: 

(.....) 

Ill-'leis ordinárias;" 

Da mesma fornia estabelecem os artigos 196, inciso II, alinea "b", e 206, inciso 
II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Arí. 196. As proposições constituir-se-ão 
em: 

(.....) 

• II-projeto: 

(.....) 

b) de lei ordinária; 
(.....) 

Art. 206. A Assemblóia exerce a sua função 
legislativa, além da proposta de emenda à 
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Constituição Federal e à 
Estadual, por via de projeto:" 

(.....) 

Constituição 

11 - de lei ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder 
legislativo, com a sanção do Governador do 
Estado;" 

CONCLUSÃO 

Somos de parecer FAVORÁVEL à regular tramitação da presente propositura 
legal, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as 
Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso 
lll, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, 
alínea "b", e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). 
É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 11 de abril de 2011. 

Lilian Lusitano cysne 
Consultora ̂ fécnica-Juríca 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador. 

Fortaleza,13 de abril de 2011. 

Francisco José MendeipCavaJfcante Filho 
Dlrator da Conni l tor i i 1>knlco IvrWIca 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza#13 

Walmi/ Rosa de Sousa 
CoordwnMr daa Cenaultorlia Técnlna 
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PROJETO DE LEI N0. 55/2011, DE 
AUTORIA DA DEPUTADA INÊS ARRUDA 
QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
ESTADUAL DE INCENTIVO A DOAÇÃO DE 
SANGUE. 

No Projetò de Lei n 0 55/2011 que dispõe sobre a Política Estadual de Incentivo 
a Doação de Sangue,, a Excelentíssima Deputada justifica a importância de sua 
iniciativa, pois saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

i políticas sociais e económicas que visem à redução do- risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, - proteção e recuperação. E o que disciplina, o art. 196 da 
Constituição Féderal de 1988. Propõe instituir a Política de Incentivo a doação 
de sangue,. com a finalidade de promover a doação segura de sangue 
disponíveis nos bancos de sangue, incentivar campanhas de doação de sangue, 
um ato solidário que pode salvar muitas vidas. Considera como finalidade 
maior da proposição estimular a doação voluntária de sangue, por meio de 
campanhas, debates, exposições, palestras, como meio de conscientizar a 
sociedade em geral da importância e necessidade de doação de sangue. 

Dia 25 de novembro é comemorado o Dia Nacional do Doador de Sangue. 
Criada em 1964, a data tem como meta valorizar a doação voluntária, um ato 
simples que salva muitas vidas. É uma data que visa. estimular a ida de 
voluntários aos hemocentros para compartilhar a vida. O ato pode salvar-
muitas pessoas e o doador é peça fundamental para que várias vidas possam 
ser salvas. 

A Semana Nacional, de Doador de Sangue é comemorado na última semana do 
mês de novembro. O esforço para que o aumento das doações ocorram 
sempre em novembro pelo fato de a falta de estoques em unidades de saúde 
ser habitual em dezembro e janeiro, período em que há diminuição do número 
de doadores por causa das férias e festas. Ao mesmo tempo, é quando há um 
aumento no número de acidentes, elevando a demanda por sangue. 

O Ministério da Saúde lançou em catorze de junho (Dia Mundial do Doador de 
Sangue) de 2010, uma campanha de incentivo à doação de sangue, com o 
lema "Doe sangue, faça alguém nascer de novo" . Através desse projeto 
mostrou depoimento de pessoas que tiveram suas vidas salvas com a 
transfusão de sangue. Houve ainda a imagem de um bebê realizando uma 

.tarefa de adulto, representando as pessoas que nasceram outra vez ao receber 
sangue doado. A campanha nacional de incentivo à doação de sangue de 2010 
teve como lema: Doe Vida. Doe Sangue. A campanha circulou na JV e 
também em. outras mídias, comó jornal, rádio e mobiliário urbano. O 
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A Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer 
favorável ao Projeto por encontra r-se em perfeita harmonia com os preceitos 
jurídico-constitucionais que regem a matéria. 
0 referido Projeto recebeu também parecer favorável nas Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação e de Seguridade Social e Saúde desta augusta 
Casa. 
"O sangue doado é usado para assegurar um direito primordial, o ( l i reito a 
vida. Atitude em doar sangue é a esperança de muitos pacientes que precisam 
de sangue para continuar, vivendo. Como não há substituto para o doador, ele 
é especial. É preciso que pessoas saudáveis doem regularmente. Cada doador 
pode salvar até quatro vidas, esse deve ser um motivo de alegria para quem 
doa sangue e um incentivo para que gesto tão grandioso venha a tornar-se um 
hábito, o de salvar vidas." 

Portanto, a criação da Política Estadual de Incentivo a Doação de Sangue vem 
oficializar e ampliar uma prática já legitimada pelá sociedade. 

ASSESSORAS: 

CLÁUDIA COELHO GOMES 

DULCINÉIA LUZ CATUNDA 

LÚCIA MARIA TIMBÓ DIAS 

NIVONETE RIBEIRO PI.NTO TIMBÓ 

REGINA ELIZABETH CAVALCANTE ARRUDA 

SÓNIA MARIA XEREZ PEIXOTO 
\ 

VÂNIA MARIA VIANA LEITE 

PATRÍCIA HELENA CAVALCANTE LIMA 
SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 55/11 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL 
INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANQUE. 

DE 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Doação de Sangue. 
Art. 2* A Política Estaduál de Incentivo à Doação de Sangue tem os seguintes objetivos: 
I - promover a doação segura de sangue; 
I I - conscientizar a população cearense sobre a importância do ato de doar sangue; 
I I I - garantir o estoque de sangue disponível nos bancos de sangue. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art; 4° Revogam-se as disposições.em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 dejunho de 2011. 
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AUTÓGRAFO DE LEI NUMERO CINQUENTA E CINCO 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE 
INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Doação de Sangue. 
Art. 2° A Política Estadual de Incentivo à Doação de Sangue tem os seguintes objetivos: 
I - promover a doação segura de sangue; 
I I - conscientizar a população cearense sobre a importância do ato de doar sangue; 
I I I - garantir o estoque de sangue disponível nos bancos de sangue. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 dejunho de 2011. 

J$JÀMC^^ -T5ER ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE • 
DEP. DR. SARTO 
1.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2. 0VICETPRESIDENTE 
DÉP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
.DEP. JOÃO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÃRIO 



t' 
.. fé 

j f M m 
CEARA, 

PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO " L E I N ' ^ ? ^ de .^ .L j . ía í . 
DE LEI e-^aLDEAvgL/dL. p u a ^ ' a @ % y j L j L ^ 

.tóftífíCÍJMri. . ^ A í i f ^ o - W 

ARQUIVE-SÈ 
DIV. EX?. LEGISLATIVO 

EM..^.. ../.J , 4 
m / w j & K S h L l ^ C " W O t ^ f ~ 


		2014-11-21T11:14:54-0300
	Alece
	Alece




